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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGt:ARA 

Assessoria de Planejamento 

MEMO n°. 01012017 

Xinguara - PA, 03 de Janeiro de 2017. 

A COMISSAO DE LIcITAcA0 

A Assessoria de Planejarnento do Municlpio de Xinguara no usc de suas atribuiçOes vem informar 

sobre a existGncia de creditos orçarnentários para a contrataçao de servicos e aquisição de bens, de forma 

detaihada e de acordo corn as especificidades solicitadas. 

O Prefeito Municipal de Xinguara, Osvaldo de Oliveira Assuncào Junior, e as Secretérios 

Ordenadores de despesas, no usa de suas atribuiçOes, que Ihes conferem a legislaçâo em vigor, 

especialrnente a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes legais; considerando a necessidade da execuçao de 

projetos elou manutençao das atividades e serviços prestados par esta entidade; considerando as 

informaçoes prestadas pela Assessoria de Planejamento, no que se refere a LOA 2017; 

Resolvern: 

Autorizar a Comissào Permanente de Licitaçào realizar a processo de licitação. assim identificado: 

Objeto: Prestaçâo de serviços em Licença de Uso de Software (Programa de Cornputador). 

• lndlcacao de Recursos LOA 2017— Dotação Orcamentaria: 

Sub Upidade Orcameritarip: AQUISICAO DE SOFTWARE 

C6digo: 12.361.0037.1038 
Elemento: 4.4.90.39 - Outros serviços de terceiros- Pessoa Juridica 

COdigo: 12.361.0037.2145 —Aplicação da Quota salário da Educação 
Elemento: 3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros- Pessoa Juridica 

Atenciosarnente, 
 

OSVALI)O DE l 
	

JUNIOR 

VILMDA SILVA 
SEC. M/. DE EDucAçAo 
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ESTADO DO PAR). 
PREFEITURA MUNICIPAL 0€ XINGUARA 

GABINETE DO PREFEITO 

Origem: Gabinete do Prefeito do MunicIpio de XINGUARA- PA. 

Para: Comissão Permanente de Licitaçao - CPL. 

Tendo em vista a necessidade da contrataçäo de pessoa juridica para a 
LICENA DE USO DE SOFTWARE (PROGRAMA DE COMPUTADOR) para 
a gestâo administrativa e académica das escolas da rede municipal de ensino, 
administradas pela SEMED. denominado GESTOR ESCOLAR, composto de 
arquivos digitais EXECUTAVEIS estãticas e de BANCOS DE DADOS a serem 
utilizados nas escolas e departamentos que a CONTRATANTE julgar 
necessário para melhor atendimento do municiplo, e proporcionar major 
rapidez eficiência e segurança no atendimento, armazenamento e 
processamento das informaçOes, para veriflcaçao da possibilidade da 
contrataçao com Dispensa ou Inexigibilidade de Licitaçao, da empresa E. P. 
SARAIVA-ME, corn sede Av. Pedro Alvares Cabral n° 5220, Bairro: Sacramenta, 
Belém, estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o n° 02.967.96410001-39, detentora 
da proposta apresentada. 

Xinguara-PA, 03 de janeiro de 2017. 

OSVALDO DE 
	

ASSUNQAO JUNIOR 
unicipal 
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PREFEITULkMUNICIPALDExINQUAn 	 - 

OABrNEm 	TT DO PREFEO 	 PARb.-" 
PORTARIA No 200312016 	XINGUARA, 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE XINGUARA EM EXERCIO, usando de 
seas atribuiçães legais, qua the são conferidas pelo inciso VIII do art. 76, da Lei 
Orgãnica do Murilcipio. 

RESOLVE: 

Art. ? flea constituldo a Comissao Permanente de Licitaçao da 
Prefettura Municipal de Xinguara, Estado do Para, corn funcao de receber, exarninar e 
julgar todos os docemeritos e procedimentos relativos as Iicitaçöes e cadastrarnentos 
de IcitaçOes, obedecendo aos cdterios hierárquicos abaixo estabelecidos: 

I - JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA - Presidente 
II - JUAREZ RAMOS DE BRITO JUNIOR - Secretário 
III- LEXISSANDRA BRAZ DONARIO- Membro 

PARAGRAFO (JNICO - Coristituem Sup!entes da Comissão de que 
trata este artigo, obedecendo a mesma hierarquia, os seguintes servidores: 

I - CARLA SIMONE OLIVEIRA MOURA COSTA 
II— PATRICIA COSTA DA SILVA 
III —DANYARA SOUSA RODRIGUES 

Art. 2° Fica a Comissão de Licitaçao corn poderes para assinar atos 
Co IWO ca tori Os - 

Aft 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçöes em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito. 24 de novembro de 2016. 

RA MUN 0 COELHO DE ARAUJO 
Prefeito Municipal Em exerciclo 

Certidao 
Eu MARIA LUCIAA. A. OLIVEIR?., seMdora 
efetiva Decitto W. 56512003, certifico que o 
expediente acima foi pubicado no mural da 
Prefeitura Municipal d'S -Xinguara no dia: 
Data: 	 I; 
Por serverdade, firma o prese 

As 

Rua Marechal Cordeiro de Failas, Praça VftOria Régia sin, Centro. CEP 68.555.010 

Xinguara-PA, Fone: (94) 3426-250014384 - E-mail: pefeituradexinguaraQmail.COm  
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PREFEITURA MUNICIPAL DL XINGUARA 	 L 

CoMIssAo PERMANENTE DE LIcrrAçAo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO NO 022/2017/PMX 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILiDADE DE UCITACAO NO 001- 
/2017/SEMED. 

OBJETO: Contratação da empresa E. P. SARAIVA-ME, corn sede Av. Pedro Alvares 

Cabral no 5220, Bairro: Sacramenta, Belém, estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o 

n° 02.967.964/0001-39, para a LICENA DE USO DE SOFTWARE (PROGRAMA DE 

COMPUTADOR) para a gestão administrativa e acadêrnica das escolas da rede 

municipal de ensino, adrninistradas pela SEMED, denorninado GESTOR ESCOLAR, 

cornposto de arquivos digitais EXECUTAVEIS estáticas e de BANCOS DE DADOS a 

serern utilizados nas escolas e departamentos que a CONTRATANTE julgar 

necessário para meihor atendimento do municipio, e proporcionar rnaior rapidez 

efIciência e segurança no atendimento, armazenarnento e processarnento das 

inforrnaçöes. 

PRAZO PARA ENTREGA: 12 (doze) rneses consecutivos, podendo este prazo ser 

prorrogado par periodos iguals e sucessivos ate o lirnite de 60 meses, nos termos do 

Art. 57, Inciso II, da Lei n° 8.666/93 e alteraçöes posteriores. 

FUNDAMENTO: Inciso I, do Art. 25, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores 
alteraçOes. 

Senhor Prefeito, 

A vista do questionamento de Vossa Excelência, quanto a efetivação do processo 
administrativo, visando a contratacäo da pela ernpresa E. P. SARAIVA-ME, corn 
sede Av. Pedro Alvares Cabral n° 5220, Bairro Sacramenta, Belem, estado do Pará, 
inscrita no CNPJ sob o no 02.967.969pO<3_4a a LICENA DE USO DE 

bra ooc1áio 
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PRF.FEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SOFTWARE (PROGRJAMA DE COMPUTADOR) para a gestäo administrati p 
acadêmica das escolas da rede municipal de ensino, admiriistradas pela SEMED, 
denominado GESTOR ESCOLAR, composto de arquivos digitais EXECUTAVEIS 
estáticas e de BANCOS DE DADOS a serem utilizados nas escolas e departamentos 
que a CONTRATANTE julgar necessàrio para meihor atendimento do municIplo, e 
proporcionar major rapidez eficiência e segurança no atendimento, armazenamento e 
processamento das informaçöes, ternos a informar que: 

DA FUNDAMENTACAO LEGAL: 

A lei 8.666 de 21 de junho de 1993, em seu artigo 25, inciso I autoriza a 
Inexigibilidade de licitaçâo para aquisição de materials, equiparnentos, ou gêneros 
que so possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo. 

Art. 25. E inexigivel a licitaçäo quando houver inviabilidade de competiçào, em 
especial: 

I - para aquisicäo de materials, equipamentos, ou gêneros que sO possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovaçäo de exciusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgäo de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitaçäo ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederaçäo Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

I !7AI *j'L'iu rtia.nz'nt 

Na nossa regiäo, dispornos apenas da empresa proponente 
especializada nos serviços que se pretende contratar, corn a devida capacidade 
técnjca, jurIdica e fiscal, conforme documentos de habilitação em anexo. 

Ainda o art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93 estabelece a 
possibilidade da contratação de prestador de serviços ou revendedor exclusivo corn 
inexigibilidade de licitação. A proponente é EXCWSIVA nos serviços que se 
pretende contratar, conforrne Declaracão emitida em 4 0  de novembro de 2016, pela 
UNDIME-PA (Uniäo dos Dirigentes Municipais de Educacào). 

DA )USTIFICATIVA DO PRECO: 

0 valor global da proposta é de R$ 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos 
reals), sendo de R$ 1.800,00 (urn mil e oltocentos reals) a mensalidade, que apesar 
de ser um valor significativo, está em conformidade corn o rnercado atual, conforme 
afirmacão da Secretária de Educaçào deste_NupicIpio, considerando que todas as 
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despesas incidentes 
proponente. 

ESTADO DO PAR). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

sabre a prestacão dos serviços são de responsabilidade 

A Cornissão Permanente de Licitacão, conforme 0 exposto acirna, sugere a V. 
Exa. Que autorize a contração direta da empresa E. P. SARAIVA-ME, corn sede Av. 
Pedro Alvares Cabral no 5220, Bairro: Sacrarnenta, Belérn, estado do Pará, iriscrita 
no CNPJ sob o n° 02.967.964/0001-39, corn Inexigibilidade de Licitação, por não 
haver nenhurn irnpedimento neste contexto. 

Assirn sendo, atendendo o disposto no art. 25, inciso I, da Lei n° 8.666/1993, e de 
forma a curnprir o disposto no art. 26, da mesma lei, apresentarnos a presente 
justificativa para ratificação do Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, e posterior 
publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Xinguara. 

Xinguara - Pará, 03 de janeiro de 2017. 

El 
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PREFELTURA MUNICIPAL DE XINCUARA L S,i 

COMISSAO PER14ANEN1E DE LIc1TAcAO 

ru 
Procuradoria JurIdica para Parecer. 

Xinguara - PA, 03 de janeiro de 2017. 
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ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
PROCURADORIA E ASSESSORIA JURIDICA 

PARECER )URIDICO N.° 083/2017 - AiX 

PROCESSO LICITATÔRIO 022/2017/PMX. 

INEXIGIBIUDADE DE ucnAcAo N.° 

001/2017/SEMED. c0NTRATAcA0 DA 

EMPRESA E. P. SARAIVA - ME. PARA LICENA 

DE USO DE SOFTWARE. 

I. DOS FATOS 

Veio a esta assessoria juridica consulta acerca da 

contrataçâo direta da empresa E. P. Saraiva - ME, corn fulcro na 

inexigibilidade de Iicitação, cujo objeto é a licença para uso de software 

para gestão administrativa e acadêmica das escolas da rede municipal de 

ensino. 

E o sucinto relatório. 

H. POSSIBILIDADE DA cONTRATAcAO. 

ANAUSE DOS REQUISITOS LEGAIS 

0 estatuto das licitaçöes - Lei fl. 0  8666/93, 

estabelece em seu artigo 25 as hipóteses de inexigibilidade de licitação corn 

fincas na inviabilidade de cornpetiçào, in verbis: 

Art. 25. E inexigIvel a licitaçâo quando houver inviabilidade de 

competiçäo, em especial: 

I - para aquisicão de materials, equiparnentos, ou géneros que 

so possam ser fornecidos par produtor, ernpresa ou 

representante comercial exclusivo, vedada a preferéncia de 

marca, devendo a comprovação de exciusividade ser feita 

Ii 
Rua Marechal Cordeiro de Farias, Praca Vitória Régia s/n, Centro. CEP 68.555.010, Xinguara 

Fone: (94) 3426-2500/4384 - E-mail: prefeituradexinguara@gmail.com  
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ESTADO DO PARA 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE XINGUARA 

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURIDICA 

através de atestado fomecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitaçâo ou a obra ou 

o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederaçâo Patronal, 

ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

Assim, em sendo possivel a contratação direta, 

• 	mediante inexigibilidade de licltaçâo, faz-se necessária a análise da 

adequaçâo do mesmo aos critérios legalmente estipulados. 

DA INVIABIUDADE DE c0MPETIcA0. 

EXCLUSXVIDADE DE PREsTAcA0 DO SERVIO ESPEC±FICO. 

No caso em exame, entendemos de fato ser 

inviável a competição para o objeto a ser contratado, uma vez que o serviço 

especIfico a ser contratado - software para gestâo administrativa e 

acadêmica das escolas da rede municipal de ensino - é prestado 

exclusivamente pela empresa a ser contratada. 

Consta nos autos do procedimento licitatório, 

aprovação da autoridade competente para autorizar a aquisição e 

declaração de exclusividade de prestação de serviços especIficos emitida 

- 

	

	pela Uniâo dos Dirigentes Municipals de Educação, cumprindo assim, 

requisitos estampados no dispositivo legal de arrimo. 

Ha nos autos ainda, a indicaçâo da existência de 

recursos orçamentários necessários a garantia do pagamento das 

obrigacöes decorrentes da aquisição que se pretende levar a 

efeito, conforme determina o inciso III do § 2 0  do art. 70  da Lei no 8.666, 

de 1993. 

Rim Marechal cordeiro de Farias, Praça Vitoria Regia s/n, Centro. CEP 68.555.010, Xinguara 
Fone: (94) 3426-2500/4384 - E-mail: Drefeituradexinguara@gmail.com  
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 	owl 

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURIDICA 

No que diz respeito a determinação contida no 

parágrafo ünico do art. 26 cIa Lei de Licitaçôes, segundo o qual 0 processo 

de inexigibilidade deve ser instruIdo corn a razão cIa escolha do fornecedor e 

justificativa do preço, estes requisitos foram plenarnente cumpridos nos 

autos. 

III. CONCLUSAO 

Ante o exposto, analisando as questôes 

supramencionadas, e não tendo constatado, prima fade, nenhuma mécula 

no presente procedimento, opinarnos pela legalidade cIa inexigibilidade de 

licitação. 

No caso de ser ratificada a inexigibilidade pef a 

autoridade competente, deverá ser providenciada por esta municipalidade a 

publicação resumida do contrato na Imprensa Oficial, no prazo de cinco 

dias, como condição para eficácia dos atos, ern conforrnidade corn o 

parágrafo Onico do at. 61 da Lei n.° 8.666/93. 

E o parecer, s.rn.j., 

Xinguara - PA, em 03 de Janeiro de 2017. 

O4A(;jA0 PAIVA 

cgzSnANb RO COPIO DE OLIVEIRA
Procurador .JurIdico 
OAB/PA 15.594-B - DEC. 007/2017 

RUN
urIdico 

OAB/PA 20

B

.015- 2/ 2017 

Rua Marechal Cordeiro de Farias, Praça Vitoria Régia s/n, Centro. CEP 68.555.010, Xinguara 
Fone: (94) 3426-2500/4384 - E-mail: Drefeituradexinguara@gmail.com  
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINCUARA 

CoMIssAo PERMANENTE DE LxcrrAcAo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ucrrAcAo NO 022/2017/PMX 

INEXIGIBILIDADE DE LlcrrAcAo NO 01/2017/SEMED 

ASSIJNTO 	: 	LICENA DE USO DE SOFTWARE (PROGRAMA DE 

COMPUTADOR) Para a gestao administrativa e academica das escolas da 

rede municipal de ensino, administradas pela SEMED, denorninado GESTOR 

ESCOLAR, composto de arquivos digitais EXECUTAVEIS estàticas e de 

BANCOS DE DADOS a serern utilizados nas escolas e departarnentos que a 

CONTRATANTE julgar necessário para meihor atendimento do rnunicipio, e 

proporcionar major rapidez eftciência e segurança no atendirnento, 

armazenarnento e processarnento das inforrnaçOes. 

INTERESSADO 	E. P. SARAIVA-ME, corn sede Av. Pedro Alvares Cabral no 

5220, Bairro: Sacrarnenta, Belérn, estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o no 

02.967.964/0001-39. 

Senhor Gestor, 

Informo a V. Exa que, de acordo corn o pedido encaminhado a essa cornissão, segue 

justificativa da Cornissào Permanente de Licitação, bern como o parecer 

juridico relatando sobre a possibilidade da contratacão direta par 

Inexigibilidade de Licitacão, corn a empresa proponente. 

Xinguara - Pará, 04 de janeiro de 2017. 

COMISSAI 

j
::,w si;iijj. 

TB 0,12016 

CIO 	1APMbro 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

Do: Gabinete do Prefeito do Municipio de XINGUARA— PA. 

Para: Comissao Permanente de Licitaçao - CPL. 

De acordo corn o informado, solicito a Comissao de Licitaçao, via 

modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO, corn fuicro na Iegislaçao 

pertinente, a contrataçäo da ernpresa elencada na proposta encarninhada a 

firn de fornecer, especificarnente, a LICENA DE USO DE SOFTWARE 

(PROGRAMA DE COMPUTADOR) para a gestão administrativa e acadernica 

das escolas da rede municipal de ensino, adrninistradas pela SEMED, 

denorninado GESTOR ESCOLAR, cornposto de arquivos digitais 

EXECUTAVEIS estáticas e de BANCOS DE DADOS a serem utilizados nas 

escolas e departarnentos que a CONTRATANTE julgar necessário para 

meihor atendirnento do rnunicIpio, e proporcionar major rapidez eficiOncia e 

segurança no atendirnento, arrnazenamento e processarnento das 

inforrnaçOes. 

XINGUARA— PA, 04 de janeiro de 2017. 

VILMOPIES DA SILVA 

de Educaçao 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAcA0 

r 
Fjs 

d. 

DA *A 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAcAO No 022/20I7JPMX 

INEXIGIBILIDADE DE LIcITAcA0 No 01/2017/SEMED 

RATIFICA9AO 

0 Gestor Constitucional do Fundo Municipal de 

Educaçao do Municipio de XINGUARA-PA, no uso de suas atribuiçOes legais 

e em conformidade corn as disposiçoes da Lei n° 8.666/93, e corn base no 

parecer supra, RATIFICA, HOMOLOGA E ADJUDICA a Inexigibilidade de 

Licitacão, n°. 01/2017/SEMED, referente ao Processo Administrativo de 

Licitaçao em tela. e em consequência autorizo a contratação da empresa E. 

P. SARAIVA-ME, com sede Av Pedro Alvares Cabral n° 5220. Bairro: 

Sacramenta, Belem, estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.967.964/0001-39, para a LICENA DE USO DE SOFTWARE 

(PROGRAMA DE COMPUTADOR) para a gestao administrativa e académica 

das escolas da rede municipal de ensino, administradas pela SEMED, 

denominado GESTOR ESCOLAR, composto de arquivos digitais 

EXECUTAVEIS estáticas e de BANCOS DE DADOS a serem utilizados nas 

escolas e departamentos que a CONTRATANTE julgar necessário para 

meihor atendimento do municipio, e proporcionar major rapidez eflciéncia e 

segurança no atendimento, armazenamento e processamento das 

inform a çOes. 

MunicIpio de Xinguara - Pará, 04 de janeiro de 2.017. 

VILMONEéDA SILVA 

Secretirio de Educação 



Ia, 

I 

ESTADO DO pA 	 t S. 
PREFEITtJRA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAcAO No 02212017/PMX 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAcAO No 01120I7ISEMED 

RAT,FICAcAO 

0 Gestor Constitucional do Fundo Municipal de 

Educacão do Municipio de XINGUARA-PA, no uso de suas atribuicOes legais 

e em conformidade corn as disposicOes da Lei n° 8.666/93, e cam base no 

parecer supra, RATIFICA, HOMOLOGA E ADJUDICA a Inexigibilidade de 

Licitacão, n°. 01/201 7/SEMED, referente ao Processo Administrativo de 

LicitacâO em tela, e em consequencia autorizo a contratacão da empresa E. 

P. SARAIVA-ME, com sede Av. Pedro Alvares Cabral n° 5220, Bairro: 

Sacramenta, Belem, estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.967.964/0001-39, para a LICENcA DE USO DE SOFTWARE 

(PROGRAMA DE COMPUTADOR) para a gestâo administrativa e academiCa 

das escolas da rede municipal de ensino, adrninistradas pela SEMED, 

denominadO GESTOR ESCOLAR, composto de arquivos digitais 

EXECIJTAVEIS estáticas e de BANCOS DE DADOS a serem utilizados nas 

escolas e departamentOs que a CONTRATANTE julgar necessário para 

meihor atendimento do municIplo, e proporcioflar maior rapidez eflciencia e 

seguranca no atendimento, armazenamentO e processamentO das 

inforrnacOes. 

MuniclpiO de Xinguara — 
Parâ, 04 de janeiro de 2.017. 
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josoopso 	pRocuRAcAo PUBLICA QUE FAZ 
NA FORMA ABAIXO: 

Livro: 

Folha: 03 L 9 j; 
E. P. SARAIVA - 

Saibam quantos este pOblico instrumento de procuraçâo 
bastante virem que, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze 
(17101/2014) da Era Crista, nesta cidade de Belem. capital do Estado do Para, Brasil. na 
Matriz deste CartOrio, na Av. Pedro Miranda, 849-Pedreira, perante mim. Tabeliá 
Iliterina. compareceu como Outorgante abaixo identificado(a) do que doti fe. E. P. 
SARAIVA - ME, pessoa juridica de direito privado, corn sede a Travessa Mauriti 
Passagern Heraldo. n o  46-13, Bairro Pedreira. inscrita no C N  J sob o nUmero 
02967 964/0001-39, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Parâ - 
JUCEPA sob o no 15101056616. corn ültima alteração contratual arquivada sob n o  
20000213701, datado de 24/0812009; neste ato representada por seu titular EDUARDO 
PEREIRA SARAIVA, brasileiro. solteiro. técnico em TI. portador da Cédula de 
ldentidade RG no 226937-SSP/TQ, inscrito no CPF/MF sob n°633.475.121-20. residente 
e domiciliado nesta cidade a Travessa Mauriti, Passagem Heraldo. no 40-B. Bairro 
Pedreira. E disse por este instrurnento. nomela e constitui seus bastante procuradores - 
JORGE MOISES CAODAH, brasileiro, divorciado. gestor pUblico, portador da COdula 
de Identidade RG no 506293 SSP/Pl, inscrito no CPF/MF sob n° 200.709.853-91. 
WESLEY RODRIGUES MELO, brasileiro. solteiro. representante comercial. portador da 
Cedula do Identidade kG no 4267747 SSP/PA. inscrito no CPF/MF sob no 
866,351.152-34, LAUDINEIA SARAIVA, brasileira. solteira, estudante. portadora da 
Cedula de Identidade RG no 4742252 PC/PA, inscrita no CPF/MF sob no 791.137,532-15 
e/ou ALINE REIS SARAIVA, brasileira. casada, tecnOloga em rede de cornputadorcs 
portadora da Cédula de Identidade RG no 41538730viaPC/PA.  inscrita no CPF/MF 
sob n°  004.917.342-12. ambos residentes e dorniciliados nesta cidade a Travessa 
Mauriti. Passagem Heraldo n o  40. casa B - Bairro Pedreira; a quem confere poderes 
para em conjunto e/pu senaradamente indenendente da ordem de nome acag tratar e 

resolver todos os negocios cia firma mandante. representando-a perante quaisquer 
autoridacles. pessoas fisicas e reparticôes pUblicas federals, estaduals, 
municipais. entidades autârquicas e paraestatais, sociedades do economia mista, 
comércio em geral. Bancos. Cartôrios, Ministério e Justiça do Trabalho. 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, Receita Estadual, Procuradoria Coral da 
Fazenda Nacional, Junta Comercial, INSS, SEFA, SEFIN e onde mais for preciso e 
corn esta se apresentar, tratando e resolvendo todos os seus negócios. assinando para 
isso tudo que reclamarem seus direitos e interesses; cobrar e receber amigável ou 
judicialmente toda e qualquer importância devida a mandante, por qualquer titulo. 
pessoa ou proveniéncia. firmando recibos e dando quitaçOes; fazer regularizaçâo fiscal 
da firma mandante. podendo consultar débitos tributános. situação fiscal e outros 
receber dados e/ou inforrnaçOes protegidas ou näo por sigilo fiscal tazer acorcios, 
parcelar dividas. assumir obrigaçOes. reclamar contra excessivos ou indevidos. reguerer 
e receber Dart e kedarf, bern como Certidoes Negativas. apresentar. juntar. retirar e 
assinar docurnentos. preencher forrnulários, prestar informaçOes e esciarecimentos. 
confirmar ou retiuicar dados. assinar Declaraçao de Imposto de Rendas. comprar e 
vender bens de seu ramo de negôcio, assinar contratos. estipular e aceitar clausulas e 
condiçOesr receber, pagar. passar recibos. dar e exigir quitaçôes; admitir e demitir 
empregados. assinando Carteiras Profissionais. fixando salários; promover a 
participação da firma mandante em concorréncias pUblicas. tomadas e coletas de 
preços. cartas convites, pregao presencial ou eletronico ou qualquer rnodalidade de 
licitaçao. concordando corn todos Os seus terrnos. assinando propostas, atas. mapas. 
interpondo recursos. assistir a abertura de propostas. impugnar. reclamar e protestar 

MATRIZ: Av. Pedro Miranda n o  649- Fone: (91) 3233-2749 - FILIAL: Av.Magalhàes Barata no 359- Fone: (91) 3249-1566 
E-mail:queirozsantosveloxmail.com.br 



fazer novas propostas. rebaixos e clescontos, cfc'.rtar lances verbais Cu elet 	eQs. 
sisterna de registro de preço, prestar cauçOes. levaritâ-las. receber as imp 	cias 
caucionadas ou depositadas: constituir advogado e/ou usar dos poderes 'ad 	______ 
mesmo os excetuados pelo artigo 38 do COdigo de Processo Civil Brasileiro. i 	sive 
receber citação judicial: representà-la junto aos bancos e casas bancárias. notad 	nte 
Banco do Brasil S/A. Banco da AmazOnia S/A. Banco do Estado do Parâ S/A, 	a 
EconOmica Federal, Banco Bradesco S/A, HSBC Bank Brasil S/A-Banco MCiIIi 
Banco ABN AMRO Real S/A. Banco Safra S/A. Banco ltaO LJnibanco S/A. Banco - 
Santander S/A e outros bancos, privados ou ofictais, corn agendas nesta ou em outra 
cidade. movimentar contas correntes, autorizar cobrança, realizar crédito aberto. receber 
passar recibo e dar quitaçSo. solicitar e obter informaçOes de saldos e extratos de 
contas. requerer e receber talonãrios de cheques, autorizar débito em conta relative a 
operaçOes financeiras, retirar cheques devolvidos, emitir, endossar e descontar 
cheques. requisitar cartOes, cadastrar, alterar e desbloquear senhas. movirnentar conta 
corrente com cartão eletrónico, sustar. cancelar ou baixar cheques. efetuar resgate de 
aplicaçOes tinanceiras, efetuar saques em conta corrente, poupança, efetuar pagamento 
por rneio eletrOnico, efetuar transferencia por rneio eletrônico ou por qualquer outro 
rneio, solicitar saldos de conta investimentos: fazer quaisquer operaçoes comerciais Cu 

bancârias, assinando Os documentos alusivos 30 ato. estipular e aceitar clâusulas e 
condiçOes. assumir obrigaçoes. assinar, emitir, endossar. descontar, caucionar e 
avalizar notas promissôrias, duplicatas e quaisquer titulos de crédito de interesse 
exclusivo da mandante. assim come notas de vendas, autorizar o protesto de titulos. 
conceder nov05 prazos e prorrogaçOes. movimentar contas relativas ao FGTS e P15. 
enfim. promover. praticar. requerer e assinar c que se fizer necessârco ao lid 

cumprirnento deste mandato e substabelecer A pane outorgante declara haver 
fornecido todos Os elementos necessãrios a lavratura do presente mandato 
conferindo-os. lendo todo a ato e assumindo exciusiva responsabilidade. civil e criminal 
par eventual erro ou inexatidão dos mesmos, devendo a prova destas serem exigidas 
diretamente pelos Orgaos e pessoas a quem este interessar. Assim 0 disse, pediu me 
este instrumento que the Ii e aceitou, assinando-o comigo, ficando dispensadas as 
testemunhas jnstrumentãrias ex-vi cia Lei n°6952/81. VALIDO SOMENTE COM 0 
SELO DE :EGUNQA - TJP9...9cuRAcAO PUBLICA - SERIE H, No 000.027.444. 
Eu. (a) '2tT —li_ MANOEL FELIPE DOS SANTOS NETO, 

ESCREV  a digitei e seleu. subsr.reio e ass,r.o em publico c 
raso. Belem-PA. 17 de janeira de 2014. (aa) EDUARDO PEREIRA SARAIVA 
Trasladada fielmente do seu prôprio livro original ao qual me reporto nesta data. 
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Esiado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUA LI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE UCITAcO NO 022/2017/PMX 

)USTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE uCrrAcAo NO 001 - /2017ISEMED. 

CONTRATO DE PRESTAcA0 DE SERVIOS NO 019/2017/PMX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAAO DE 
SERVIO DE UCENA DE IJSO DE SOFTWARE QUE ENTRE 
SI FAZEM 0 MUNICIPIO DE XINC3UARA, ATRAVES Do 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAAO E A EMPRESA E. P. 
SARAIVA-ME. CONFORME ABAIXO MELHOR SE 
DECLARAM. 

o MUNICIPIO DE XINGUARA, ESTADO DO PARA, por interrnédio da PREFEITURA MUNICIPAL, órgão 
da Adminisflação Direta do MUNICIPIO DE XINGUARA - PA,, corn personandade juridica de direlto pttbco, 
corn sede na PRAA VITÔRIA REGIA, S/N°, CENTRO, na ddade de XINGUARA - PARk insolta no CNPJ 
no 04.144.150/0001-20, através do Fundo Municipal de Educaçào, Irsalto no CNPJ no 14.552.999/0001-96, 
neste ato representado pelo seu Seaetário de Educação o Sr. VILNONES DA SILVA, brasileiro, casado, 
professor, portador do RG n° 2.974.656 SSP/PA e inscilto no CPF sob no 664.961.362-20, residente e domidliado 
na Rua Duque de Caxias n° 1.375, Setor Itarnaratç Xlnguara, Estado do Path, doravante denorninado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa E. P. SARAIVA-ME, corn sede Av. Pedro Aivares Cabral n° 5220, 
Bairro: Sacramenta, Belérn, estado do Path, insaita no CNPJ sob o n° 02.967.964/0001-39, neste ato 
representada pelo Sr. Jorge Moises Caddah, brasileiro, Divordado, técnico em TI, portador da Carteira de 
Identidade n° 506293 SSP/PI e, insaito no CPF sob o n° 200.709.853-91, residente e dornidliado na Rodovia 
Augusto Montenegro, Condominio Rio das Pedras, 81-016, AP n 102, Bairro: Pargue Verde, Belécn-PA, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o contido no PROCESSO ADMINISTRATIVO DE UCITAAO 
NO 02212017/PMX sob a JUSTWICATIVA DE INEXIGIBIUDADE DE UCITAçAO NO 
001-/2017/SEMED, acordarn e ajustam firmar 0 seguinte contrato, mediante as dausulas e condiçöes que 
redprocarnente se outorgam e se obtigam: 

CLAUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO )UR1DICO 0 presente contrato é regido pela lei 8.666/93, corn as 
alteraçöes introduzidas pela Lei 8.883/94, bern como as disposiçöes de direfto privado aplicávels a rnatécia. 

CLAUSULA PRIMEIRA: ORIGEM DO CONTRATO 0 presente contrato decorre de inexigibdidade de Iidtação, 
nos termos do art. 25, indso I da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 0 presente Contiato tern por objeto a Iicenca de uso de software 
(programa de computador) para a gestäo administrativa e acadérnica das escolas da rede municipal de ensino 
administradas pela SEMED, denominado GESTOR ESCOLAR, cornposto de arquivos digitais EXECUTAVEIS 
estáticas e de BANCOS DE DADOS a serern utilizados nas esco1as e departarnentos que a CONIRATANTE julgar 
necessário para melhor atendirnento do municipio, e proporcionar rnaior rapldez efidénda e segurança no 
atendimento, armazenamento e processamento das informaçäes. 

CLAUSULA QUARTA: OBRIGA0ES DA CONTRATANTE 

4.1 Fornecer a CONTRATADA todos os elementos necessários a eecucão do projeto corn a devida autorizacão 
de pessoas responsávels pela CONTRATANIE. 

4.2 Garantir o pleno funcionarnento dos equipamentos onde o GESTOR ESCOLAR seth instalado e utilizado 
durante o perfodo de .iigénda do presente contrato. 

p/2 	 INGUAKA 



a 
' 

Estado do Path 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XtNGUA RA 

0' 	 4 '¼.• 

4.3 Adquirir todos os dernais programas e aplicativos necessános para 0 cumprirnento do presente contrato; 

4.4 Responsabilizar-se pelo conteódo e seguranca do banco de dados gerado pelo Gestor Escolar, eximindo a 
CONTRATADA de auakiuer reponsabilidade pela perda total ou parcial de dados; 

4.5 Efetuar o pagamento devido, na forma e condiçäes estabeleodas nas dausulas seta e sétirna deste contrato. 

CLAUSULA QUIN1A: oaRIGAcôEs DA CONTRATADA 

5.1 disponibilizar no horário de O9hOOmin 17hOOmin de segunda a sexta-feira assessorta, consultorla e 
suporte técnico através de telefone e internet ou qualquer outra fenamenta proprietària de supocte, para 
do4s seMdores nomeados pela contratada, para o cumprirnento cia dausula terceira. 

5.2 garantir o pleno fundonamento e utilizaçâo do sisterna Gestor Escolar pelo periodo de vigénda do 
presente contrato. 

5.3 Responsabilizar-se pelo pagarnento de todas e quaisquer despesas corn o desenvoMmento do programas, 
além dos cargos exigidos pelas autondades, Indusive Os tilbutos e taxas federais, estaduals e municipals, que 
incidarn ou venham a inddir em decorrênda deste contrato. 

CLAUSULA SEXIA: PREO E CONDIOES DE RA)USlt 

6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 21.600,00 (Vinte e urn mile seiscentos reals), 
referente a licenca de uso e 0 suporte técnlco do software Gestor Escolar no periodo de 12 (doze) meses 
consecutivos) sendo o valor mensal de R$ 1.800,00 (urn mil e oltocentos reais). 

6.2 Nâo haver -6 reajuste dos preços propostos, salvo motivo superveniente e devidamente justificado e 
expressamente aceito pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SETIMA: DO PAGAMENTO 

7.10 pagamento de que trata a dausula sexta será efetuado em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 1.800,00 (urn 
mil e oltocentos reals), ate o dédmo dia do at subsequente a data de assinatura do presente contrato, 
mediante a entrega de nob fiscal de prestacão de serviços e Recibo da secretaria de Flnanças da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA: DA DOTAçA0 ORcAMENTARIA 

8.1 As despesas em que importam a execução do presente contrato correrarn pela segulnte dotação 
orçamentaria: 	- 
SUB. UNIDA.: AQU1SIAO DE SOFTWARE 
COD: 12.351.0037.1058.0000 
ELEM ENTO:4.4. 90.3900 

SUB. UNID.: SAIARIO EDUCAçAO 
COD: 12.361.0037.2145.0000 
ELEM ENTO :3.3.90.39 

CLAUSULA NONA: DO PESSOAL EMPREGADO 

k 

K 
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9.1. Correção par conta exdusiva as contratante, todas as obrigaçoes trabalbistas, previdendárias, fisicas e 
oriundas de addente de trabaiho, decon -entes da relação de emprego entre a mesrna e seu pessoal designado 
para a execução das tarefas para o cumprimento deste instrumento contratual, eximindo-se a CONTR.ATADA de 
quaiquer reponsabilidade nesse sentido. 

CLAtJSULA DECIMA: DAS SANSSOES PRO INADIPLEMENTO 

10.1 F'ca estabeleddo que pelo não cumprimento des obrigaçöes assumidas ou pela inexecucão total Cu parcial 
do CONTRATO, A CONTRATADA poderá sofrer as seguintes penalidades: 

a) Adverténda 

b) Multa de 10% sabre o valor do contrato, pela ma realização dos servicos ou ocorrer qualquer anomialidade 
prejudicial aos interesses da Prefeitura. 

c) suspensAo de participar de iicitação neste órgão, bern como impedirnento de contratar corn a administração 
publica, par razão não superior a 02 (dais) anos, contados da data da sanção de inidoneidade nos casos de faith 
major a critérlo do convencirnento da administraçäo. 

10.2 Aplicarn-se, ainda, no que concernem as demais sansöes, as disposlçöes da Lei no 8.666/93 e suas 
alteraçães, como se neste instrurnente transoitas fossem. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DAS RECISAO 

11.1 0 presente CONTRATO seré resdndido, a critérlo da CONTRATANTE, independente de interpelacão 
judicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito a indenização de quaiquer 
espéde, quando: 

a) Descumprir qualquer das obrigaçoes contratuais, salvo se o CONTRATANTE optar pela aplicação de multa 
prevista na aimnea "b', do item 11.1 da aausula antecedente. 

b) Transferir a terceiro no todo ou em parte, a execução dos serviços: 

c) requerer concordata, dissoiuçAo, iiquidação Cu ter decretada sua falênda. 
11.2 Reserva-se ainda a CONTRATANTE a direita de resdndir 0 presente contrato, no todo Cu em parte, 
med ante aviso par escrito corn antecedênda minima de trinta dias; 

11.3 Convido as parte, poderá 5cr este CONTRATO par mutuo acordo, sempre que esta resdsão no traga 
prejuizo a contratante nem a contatada; 

11.4 Aphcam-se, ainda, as disposiçöes dos art. 77 e99, combinados com oart. 55, indso II DA Lei n° 8.666/93, 
no caso de inexecução e resdsão do presente CONIRATO, como se neste Instrumento transcritos fossem. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA VIGENCIA DO CONTRATO 

12.1 o presente contrato vigerá a parlir da data de sue assinatura, pelo periodo de 12 (doze) meses 
consecutivos, podendo ser prorrogado par iguais e sucessivos periodos ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
temios do Artigo 57, Indso It, da Lei no 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DA ALTERAcAO 
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13.1 Poderá este contrato ser objeto de alteraçâo, quando for de interesse das partes, observada as 
formalidades legais e mediante a assinatura de Termo Aditivo conforine prevê a Iegislacão regente da matéria. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DOS DIREITOS AUTORAIS 

14.1. Ficam assegurados a CONTRATADA todos Os direitos autorais relativos ao projeto sem que a 
CONTRATANTE caiba qualquer direito neste sentido. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: DA PUBUCAcAC) 

15.1. 0 presente contrato sera pubkcado na forma legal estabeledda pela Lei Orgânica do Municipio, a contar 
da data da SUB assinatura. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DO FORD 

16.1. Fica eleito foro da ddade de Xinguara, para dirimir as questöes decorrentes do cumprimento deste 
contrato, renunciando as partes a quatquer outro par mais privitegio que seja. 

E par estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Xinguara, 05 de Janeiro de 2017. 

MUNICIPIO-t XINGUARA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

Vilmones da Silva - $ecretârio de Educação 

side forrna digital porE P SARAIVA ME029679640001 39 E P SARA I VA 	 ON: c=Bk o=ICP-Srasil. st=Ph. Irselem, ou=Secretaria da Receita Federal 
I do Brasil . RFS. ou=RFBe-CNPJ Al. ou=ARIOE PAPA cn=E PSARAIVA 

t ME:029679640001 39/2J/' /Dados: 

- E'01 SARAIVA-ME. 
Jorge Moises Caddab - Representante 

CONTRATADA 

TESTEMUNFIA 1 

TERTEMUNHA 2 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAçAO NO 01/2017/SEMED. 

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS NO 019/2017/ PMX. 

-P4DA • -J  

OBJETO: UCENA DE USO DE SOFTWARE (PROGR.AMA DE COMPUTADOR) para a gestâo 

administrativa e acadêrnica das escolas da rede municipal de ensino, administradas pela SEMED, 

denominado GESTOR ESCOLAR, composto de arquivos digitais EXECUTAVEIS estáticas e de 

BANCOS DE DADOS a serem utilizados nas escolas e departamentos que a CONTRATANTE julgar 

necessário para rnelhor atendimento do rnunicipio, e proporcionar major rapidez eflciência e 

segurança no atendimento, armazenarnento e processarnento das informaçöes. 

As despesas em que importam a execuçâo do presente contrato correram pela seguinte dotação 
orçamentaria: 	- 
SUB. UNIDA.: AQUISIAO DE SOFTWARE 
COD: 12.361.0037.1068.0000 
ELEMENTO:4.4.90.3900 

SUB. UNID.: SALARIO EDUCAçAO 
COD: 12.361.0037.2145.0000 
ELEMENTO:3.3.90.39 

PRAZO: 12 (doze) rneses consecutivos. 

VALOR GLOBAL: 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reals). 

XINGUARA-PA, 05 de janeiro de 2.017. 

CONTRATANTE: 0 Municipio de Xinguara, corn sede a Praça Vitória Régia, s/n°, Centro, Xinguara - 
Pará, inscrito no CNPJ sob o no 04.144.150/0001-20, através do Fundo Municipal de Educação, 
inscrito no CNPJ sob o no 14.552.999/0001-96. 

CONTRATADO: E. P. SARAI VA-ME, corn sede Av. Pedro Alvares Cabral no 5220, Bairro: Sacrarnenta, 
Belérn, estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o no 02.967.964/0001-39. 

/ CenIdao 
rvidor(a) 7vpr. 2. (l4M"Q 3. 7t .se 

1W. {aloecreco N0,J51f1i ,cortifico 

quo o oxpodlento aelma fol publcado 
no MLI!aI da Prefeitura MunicIPI no dia: 

Data: 
Q:; 

j I 
Per ser verdade, firmo o presentc. 

Ass.:  

Ce Ida 

3) occietoN 
etetW 0   
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0 exped" ac 
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Pot set 
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EXTRATO DE CONTRATO - REFERENTE AO 
No 019/20171PM.X 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçA0 N° 01/2017/SEMED. 

CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERV1OS N° 019/20I7IPMX. 

OBJETO: LIcENcA DE USO DE SOFTWARE (PROGRAMA DE COMPUTADOR) pan a gestio 
administrativa e académica das escolas da redc municipal de ensino, administradas pela SEMED, 
denominado GESTOR ESCOLAR, composto de arquivos digitais EXECUTAVEIS estáticas c de 
BANCOS DE DADOS a sercm utilizados nas escolas c departamcntos que a CONTRATANTE julgar 
nccessario para melhor atendimento do municipio, e proporcionar major rapidez eficiência e segurança 
no atendimento, armazenamento e processamento das informacâes. 

As despesas em que important a execuçAo do presente contrato correram pela seguinte dotaçâo 
orçamentaria: 

SUB. UNIDA.: AQUIS!cAO DE SOFTWARE 

COD: 12.361.0037.1068.0000 

ELEMENTO:4.4.90.3900 

SUB. UNID.: SALARIO EDUCAcAO 

COD: 12.361.0037.2145.0000 

ELEMENTO:3.3.90.39 

PRAZO: 12 (doze) mescs consecutivos. 

VALOR GLOBAL: 21.600,00 (Vinte e urn mile seiscentos reais). 

XINGUARA-PA, 05 dejaneiro de 2.017. 

CONTRATANTE: 0 Municfpio de Xlnguara, corn sede a Praça 'Vitória Régia, s/n 0, Centro, Xinguara 
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- Path, inscrito no CNPJ sob o n o  04.144.150/0001-20, através do Fundo Municipal de EdUCQP_iCIPN 
inscrito no CNPJ sob o no 14.552.999/0001-96. 

CONTRATADO: E. P. SARAIVA-ME, corn sede As'. Pedro Alvares Cabral n °  5220, 
Sacratnenta, Belérn, estado do Paró, inscrita no CNPJ sob o it0  02.967.96410001-39. 

Ah 
L 

Post date: 2017-01-0907:49:20 
Post date GMT. 2017-01-09 10:49:20 

Post modified date: 2017.01-30 09:26:11 
Post modified date GMT: 2017-01-30 12:26:11 

Export date: Mon Jon 30 12:42:07 2017/+0000 GMT 
This page was exported from Prefeitura de Xinguara - Psz* ( httritwww.xintunoaeov.bc 

Export of Post and Page has beai powered by[ Universal Post Manager) plugin from www.ProlProigm.co m  

.4- --.--- 	 wat=IxiM 
	

EN 



0O1t2017 	RATFICAcAO - HEX .01/2017/SEMED - SOFTWARE GESTOR ESCOLAR Prefeubra do XrQsa - Para: tCpJwwlr9sap&9tYv.fr 

Prcfcjlura dc Xingara - Pas 
hap M-ww.xuwuarawa,ov.br/raüficaao-inc-0 120! Tscd-soltwarc-pestor-cscolar; 	

<1
,/ TT4<  

Export date: on Jan 12:41t6 2017 /O000GMT M  

RATIFICAçAO - INEX .01/2017/SEMEn - SOFTWAR 
 

GESTOR ESCOLAR 	 PADA 

SECRETARL& MUNICIPAL DE EDUCAçAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICrIAçA0 N° 022/20I7IPNIX 

INEX1GIBILIDADE DE LICITAAO N°  0I/2017/SEMED 

Rat ificação 

o (iestor Constitucional do Fundo Municipal de Educacão do Municipio de XINGUARA-PA, no use 
de suas atribuiçöes legais e em confonnidade corn as disposicöes cia Lei n o  8.666/93, e corn base no 
parccer supra, RATIFICA, HOMOLOGA E ADJUDICA a Inexigibilidade de Licitaçao. n o . 
01/2017/SEMED, referente ao Processo Administrativo de Licitação em tea, cern consequéncia 
autorizo a contratação cia empresa E. P. SARAIVA-ME, corn sale Av. Pedro Alvares Cabral n °  5220, 
Bairro: Sacrainenta, Belérn, estado do Path, inscrita no CNPJ sob on °  02.967.964/0001-39, para a 
LICENA DE LJSO DE SOFTWARE (PROGRAMA DE COMPUTADOR) pan a gestão 
administrativa e académica das escolas da rode municipal de ensino, admthistradas pela SEMED. 
denominado GESTOR ESCOLAR, cornposto de arquivos digitais EXECUTAVEIS estáticas e de 
BANCOS DE DADOS a serem utilizados mis escolas e departarnentos que a CONTRATANTE julgar 
necessãrio para rnelhor atendimento do municipio, e proporcionar major rapidcz eficiéncia e segurança 
no atendirnento, armazenaniento e processamento das inforrnaçôes. 

Municipio de Xinguara - Pará, 04 dejanciro dc 2.017. 

- 	VILMONES DA SILVA 

Secretário de Educacao 
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7.6. Os Mediadores cia Apcenduiagcm e Facilitadores serâo 
convocados pars assumir sins funçOcs, ntdiante a uansfcrência 
financeira polo ENDE pan refcridas oscolas confonne indicadas no 
Anexo I. 

7.7. Os caws omissos dcstc Edital seS resolvidos pcla comissâo cit 
Selcçio Publics dos Mediadorcs cia Aprendizagem c Faciliiadorcs do 
Programs Novo Mais EducacAo. 

São Join do Pirabas/PA, cm 26 do janciro do 2017. 

ANTONIO MENEZES NASCIMEjVTO DAS MERCES 
Preleito Municipal & Sin Job do Pirabas 

ANTONIA ANDRELI RJBE!RO DE SOUSA 
Secrctâria Municipal de Educaçbo Port. N° 00112017. 

Publicado por. 
Luis Carlos Abcs Pereira 

CédigO Idntiflcadon 181306879 

ESTADO DO MBA 
PREFErrURA MUNICIPAL DE TUCUMA 

CAMARA MUNICIPAL DE TUCUMA 
AVISO 1W LIcrrAçAo - TOMADA DE PREO N 001 

A Comissio permanentc cit Licilacb da Cirnara Municipal cit 
TucurntP&. toma publico quo realizath Licitaçio na MOdaliciado 
Tornada do Prcço do tipo menor preco global. 0 ccrlaznc seth 
realizado no cia 2010212017, is 14: 00 na sala cit Iicftac&s, sito a 
Avenida Bclém, n° 1.353, Bairm, das Bores. TucumA/PA. 0 Edital 
estarI a disposiçb dos interessados a partir do dia 02/02/2017 sri o 
dia 19/0212017 das 08:00 is 12:00 no cndercco acima referido. 
lnfonnaçôcs: Fonc: (94) 3433-1515 E-mail: cmtuojbotmail.com  
OBJETO: Aquisicbo do Matciiais do F.xpediente. 

AN!VALDO .WLL40 DR LIMA 
Presidente do Cimara. 

Publicado pot 
Valdeny de Sousa Scajes Santos 

Codigo Idcntificador.7D7BA894 

CAMARA MUNICIPAL DE TI'CUMA 
AVISO OF. LICITAçAO - TOMADA 1W PREO N 002 

A Comissbo permanenic do Licitaçbo cia Cimara Municipal do 
lucumi/PA., toma piblico quo realizari Licitaçbo na Modalidade 
Tomada do Preço do tipo mcnor preco global. 0 certamc seth 
.ealizado no din 20102/2037, is 15:00 na sala cit licitacôes. sito a 
Avenida BcIãm, n°. 1.353, Bairro das Bores. TucurnblPA. 0 Edital 
estari a disposicao dos interessados a partir do cia 03 10212017 ate 0 

dia 19/02/2017 das 08:00 is 12:00 no cndereco acima refcrido. 
lnIorrnaçôes: Font: (94) 3433-3535 E-mail: cmtuc'khotznail.corn 
OBJETO: Contratacbo do cmnprtsa pam Prestaçào do Seniços do 
Assessoria e Consultoria Contàbil. 

ANWALDO JUL lAO DE LIMA 
Presidenic cia Cimara. 

Publicado pan 
Valdeny do Sousa Scares Santos 

Cddigo Idea*iflcad.rJ I 3530C9 

CAMARA MUNICIPAL DE TUCUMA 
AVISO 1W ucrrAçAo - TOM ADA DE PRECO N' 003 

A ('omissào permanente do I.icitaçbo da Cimara Municipal cit 
TucumapA., toma püblioo qit rcalizará Licitacbo na Modalidado 
Tornada do Preço do tipo rncnor pccco global. 0 certanic seth 
realizado no cia 20102/2017. is 16:00 na sala & licftacôes, silo a 
Avcnida lcldm. no. 1.353. Bairn das Flores. Tucumni/PA. 0 Edital 
estari a disposicAo dos inicressados a partir do cia 0310212017 a16 o 
cia 1910212017 das 08:00 is 12:00 no cndetcco acima referido. 
InformacOes: Font: (94)3433-ISIS E-mail: cmtuc4bounaiI.com  

OWETO: Contratacbo do empress pan/Ybmcciinen &
coinbustiveis e lubrificantes. 

' 

AN!VA L.DO JULJAO DR LIMA 	 I 	____b 
___ 

Pros idente cia Cbnn 
opor 

Val deny do 
Côdigo Idea 	_ 

CAMARA MUNICIPAl. 1W TUCUMA 
AVISO 1W uCrrAcAo - TOMADA DE pitEco re 004 

A Cornissio permanente do Licitaçbo da Cimara Municipal do 
TucumäiPA_ loins püblico quo realizarl Licitaçao na Modalidadc 
Tomada cit Preco do tipo menor prcco pot Lute. 0 certame seth 
roalizado no dia 20/0212017, is 17:00 n4 sala do licitacOcs, sito a 
Avenida Bckm, no. 3.353, Bairro das Bores, Tucuml/PA. 0 Edital 
estari a disposicbo dos intetessados a partir do dia 03/0212017 ate 0 

cia 19/0212017 das 08:00 is 32:00 no cndercco acima referido. 
lnformacOes: Font: (94) 3433-1515 E-mail: unwcQjhotinail.com  
OBJETO: Aquisicbo do G6neros Alin,cnticios, Materials do Copa e 
Cozinba, Produtos do Limpeza c Higienizaçbo. c Recarga do gas c 

Una- 

AN! VALDO JULL40 DR LIMA 
Presidcnte da Cimara 

Pubticado por. 
Va]dcny & Sousa Soares Santos 

Cédigo Ideitiflcador.604F1 SQ 

FSIADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

SECREI'ARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO 
RATWICAcA0 - INfl. 111201 7/SEMED - SOFTWARE 

GESTOR ESCOLAR 

SECREFAR1A MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ucn'AcAo N' 
02212017/PMX 
INEXIGIBILIDADE DE UCrrAcAO N' 0 112017/SEMED 
Ratificaçbo 
o Gcstor Constitucional do Fundo Municipal do Educaçio do 
Municipio do XINGUARA-PA, no uso do saws atribuicOcs legais e em 
confonnidadc corn as disposicôcs cia Lei n° 8.666193, c corn base no 
parcoer supra. RATIFICA. HOMOLOCA E ADJUDICA a 
Inexigibilidadc do l-icitacio, n°. 01/20171SEMED. refcrcnte ao 
Processo Administrauivo do Licilaçbo cm lola, e cm conscquëncia 
autorizo a contratação cia etnprosa E. P. SARA! VA-ME. corn scde 
A'. Pedro Abases Cabral n° 5220, Baum: Sacraments, BclCm. cstado 
do Path, inscrita no CNPJ sob o if 02.967.964/0003-39, pan a 
L1CF.NA DE 1350 DE SOFTWARE (PROGRAMA DE 
COMPUTADOR) pars a gestbo administrative e academics das 
escolas da redo municipal do cusino, airninistradas pela SEMED. 
denominado GESTOR ESCOLAR, composto do arquivos digitais 
EXECUTAVEIS esSicas c do BANCOS DE DADOS a scrern 
ucilizados nas escolas e dcpaatamcntos quo a CONTRATANTE julgar 
nccessàrio pan mclhor atcndimcnto do municipio. e proporcionar 
maior rapi&z eficiencia c segurança no atendimonto. armazcnamento 
o proccssamcnto cbs informaçôes. 
Municipio do Xinguara - Path, 04 do janeiro cit 2.017. 

VILMONES DA SIL VA 
Secretázio do Educacb 

Publicado por: 
Juarcz Ramos do Brito Junior 

Cédigo ldentificador02EAOE24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
EXTRATO DE CONIRATO - REFERENFE AO CONTRATO 

N' 019/2017/SEMED 
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Estado do Pará 
PREFEITUR.4 MUNICIPAL DE X!NGUARA 

Gabinete do Prefeito 
Assessoila de Controle Interno 

PARECER No 01/2017 - CONTROLE INTERNO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 02212017/PMX 
REQUERENTE: COMISSAO DE LIcITAçA0 

? 	
4Icb 

E F 

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO n° 001/2017/SEMED Cumprimento de 
exigências legais no procedimento de licitaçao. 

Considerando a Constituicao Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as 

finalidades do sistema de controle interno, assim como a Resoluçao TCM/PA NO 

7739/2005/TCM/PA Art.1 Paragrafo Unico, e com fulcro na Lei Complementar NO 

101/2000 Art.59, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, realizar 

acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, 

contãbil, financeiro, patrimonial e operacional relativos as atividades administrativas 

das Unidades da Prefeitura, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de 

atos de gestao dos responsáveis pela execuçäo orçamentOrio-financeira e patrimonial 

e a avaliar seus resultados quanto a economicidade, eficiencia e eficácia e demais 

normas que regulam as atribuiçOes do Sistema de Controle Interno, referentes ao 

exercicio do controle prévio e concomitante dos atos de gestäo, e visando a 

comunicar o Administrador PUblico, expedimos o parecer a seguir: 

Para exame e parecer desta Unidade de Controle Interno, a Comissao de 

Licitaçao remeteu o Processo LicitatOrio acima identificado, versando sobre licitaçao 

póblica na modalidade INEXIGILIDADE DE LICITAcAO, cujo objeto é a contratação 

é a Contratacão de Empresa Especializada em Prestaçâo de Serviços em 

Licença de Uso de Software. 

A matéria e analisada conforme Os preceitos da Lei de LicitaçOes e Contratos, 

a Lei 8666193. 

Os autos do processo em análise foram paginados, sendo que a devida 

numeraçâo das páginas serve para situar todos o - cumentos catalogados no 

processo. 5oiaflO 
S Sant 

o usflQt 

j
PEEITLRA CE 

INGUARA 
0 06$3 th 	S 
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Estado do Para  
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUAR.4 

Gabinete do Prefeito 
Assessoria de Controle Interno 

0 exame dos atos realizados nas fases interna e extern' do&d 

Iicitatôrio demonstrou o que segue: 

a) 0 procedimento licitatário fol devidamente autuado; 

b) Houve requerimento e justificativa de necessidade da contratação; 

c) Foi definido projeto básico; 

d) Ha comprovaçao de dotaçao orçamentária; 

e) Existe Comissao Permanente de Licitaçao designada na forma da lei; 

f) Consta Parecer Juridico; 

g) Os documentos de habilitaçao foram apresentados; 

h) Consta Termo de Ratificaçao assinado pela autoridade competente; 

i) Foi dada a devida publicaçao ao extrato do contrato 

Conclusao: 

0 Coritrole Interno do Municipio de Xinguara, nomeado nos termos do 

Decreto 122/2016, manifesta-se, junto ao Tribunal de Comas dos MunicIpios do 

Estado do Pará, nos termos do §1 1 , do art. 11, da REsoLucAo N°. 11.41011CM 

de 25 de fevereiro de 2014, indicando que a referido processo se encontra 

revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitaçao, julgamento, 

publicidade e contrataçao. 

E a parecer, s.m.j. 

XINGUARA, 02 DE FEVEREIRO DE 2017. 

SoIan 
Coordenador de Controle interno 

Decreto 03412017 

/ 

PRIFEITIJRA DE 

INOUARA 
Csu depo* nt 
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